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Trata-se de Projeto de Resolução 09/2022, de autoria do Nobre Edil Fabio 

Simoa Mendes do Carmo Leite e demais Vereadores que assinam conjuntamente, que 

"Acrescenta o § 50  ao art. 107 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, exarou parecer 

favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise formal da propositura, constatamos que ela está 

condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 87, § 21, 1, bem como 

a sua iniciativa partiu do legitimado previsto no inciso II do art. 230 do RIC. 

Quanto ao aspecto material, também não encontramos impedimentos 

legais, sendo que o projeto apenas limita o tempo para deliberação das moções, 

cabendo aos parlamentares o mérito político. 

Apenas para fins de melhor técnica legislativa, essa CJ apresenta as 

Emendas: 

Emenda 01 

A Ementa do PR passa a ter a seguinte redação: 
"Acrescenta os § 50  e 60  ao art. 107 da Resolução n° 322, de 18 de 

setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba 

Emenda 02 

Acrescenta a expressão "Art. 1°" expressamente ao PR. 

Ex positis, observadas as Emendas nada a opor,  sob o aspecto legal, 

ressaltando-se que deverá ser discutidp e vetado em dois turnos  e sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria \absouta  dosmembros desta Casa (parágrafo 

único do art. 230 do RIC e art. 40, § 20, item '4' da LOMS). 
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